
 

FESTIVAL DE JUVENTUDE 2025 

FRENTE RIBEIRINHA | 30 E 31 DE MAIO 2025 

MOSTRA ASSOCIATIVA | NORMAS DE PARTICIPAÇÃO 

 

OBJETIVOS DA MOSTRA ASSOCIATIVA  

A mostra associativa é um espaço com stands de exposições, das associações culturais e juvenis do concelho 
do Montijo;  

É nosso objetivo, dar a conhecer o movimento associativo cultural e juvenil existente no concelho, dando 
visibilidade aos seus projetos e às atividades realizadas;  

Pretendemos ainda fomentar a partilha de experiências entre as diferentes associações.  

PARTICIPAÇÃO NA MOSTRA ASSOCIATIVA  

Compete ao Gabinete da Juventude decidir a atribuição, organização e distribuição dos espaços destinados às 
associações juvenis;  

As Associações Juvenis não podem ceder, ou partilhar o espaço que lhe é atribuído com outros sem o 
consentimento da CMM | Gabinete da Juventude;  

Os stands deverão estar visitáveis ao público durante o funcionamento da Semana da Juventude e assistidos 
por representantes das Associações Juvenis; sexta-feira entre as 18.00 horas e as 22.00 horas, sábado entre 
as 10.00 horas e as 22.00 horas.  

O horário pode sofrer alterações mediante indicação dada CMM | Gabinete da Juventude.  

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

Os expositores serão responsáveis pela sua manutenção;  

Os stands colocados à disposição incluem:  

a) Estruturas de 2,5 x 2,5 metros;  

b) 1 mesa e 2 cadeiras;  

c) Iluminação e uma tomada monofásica de 220V;  

A montagem e decoração do interior dos stands são da responsabilidade dos expositores;  

É expressamente proibido a aplicação de materiais que danifiquem os stands;  



A limpeza das áreas comuns é da responsabilidade da CMM, a limpeza dos stands é da responsabilidade do 
expositor, existindo no recinto contentores onde deverão ser depositados os resíduos;  

É permitida a venda de merchandising da responsabilidade de cada Associação.  

MONTAGEM E DESMONTAGEM  

O período de montagem dos stands por parte dos expositores funcionará a partir das 10.00 horas do dia 29 
de maio, até às 17.00 horas do dia 30 de maio. 

A desmontagem dos stands deverá ficar concluída no dia 1 de junho até às 20 horas, podendo iniciar-se no dia 
31 de maio após o encerramento do horário de funcionamento dos stands, sem prejuízo para o bom 
funcionamento das atividades que decorrem no recinto até às 03h00. 

No final da desmontagem, os stands deverão ser entregues no mesmo estado em que foram recebidos.  

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA  

A CMM | Gabinete da Juventude, assegurará a vigilância do recinto onde decorre a Semana da Juventude;  

A CMM | Gabinete da Juventude, não se responsabiliza por possíveis danos ou prejuízos causados por 
terceiros. 


